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Exm°. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves,

O MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES, pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 27.142.686/0001-01, com sede na Rua José Paterlini,
n° 910, Centro, Alfredo Chaves/ES, neste ato representado por seu Secretário
Municipal de Finanças, Carlos Eugênio Ramalho Tavares, localizada na Av. Lauro
Ferreira Pinto, n° 165, Centro, Alfredo Chaves/ES, vem, respeitosamente, perante
Vossa Excelência, encaminhar as cópias xerográficas solicitadas por essa
respeitável Câmara Municipal de Vereadores, no Oficio n° 104/2020/CMAC (828
cópias) e no Oficio n° 105/2020/CMAC (128 cópias), assim como os respectivos
documentos de arrecadação municipal, referente á taxas sobre tais serviços.

Na oportunidade, apresentamos protestos de elevada estima, respeito e
consideração. CÂMARA MUNICIPAL DE
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Secretário Illlunici al de Finanças da PNIAC

EXM°. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVESIES

VEREADOR GILSON BELLON
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